PROJETO DE LEI Nº 20, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a implantação da disciplina LIBRAS na grade curricular do Ensino Fundamental I e II
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica instituída a obrigatoriedade da implantação da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, na grade curricular das escolas do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único–  As aulas de LIBRAS ocorrerão, no mínimo, 1 (uma) vez por semana, desde o início do Ensino Fundamental I até o final do Ensino Fundamental II.
Artigo 2º – A contratação de profissionais de LIBRAS caberá à Secretaria Estadual de Educação.
Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Cerca de 15% da população brasileira possui problemas ligados à audição ou à fala e usam a linguagem de sinais para se comunicar.

No contexto da educação, o ensino de LIBRAS é uma questão preocupante, pois o reconhecimento dessa disciplina no âmbito escolar ainda é deixado de lado, dificultando a interação entre alunos surdos, não surdos e professores.
Diante disso, é essencial implantar LIBRAS como disciplina, tornando a escola um lugar que, de fato, atenda a todos sem distinção, não promovendo fracassos, discriminações e exclusões.
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